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TERMO DE COLABORAÇÃO RECURSO FEDERAL AÇÕEr DO COVIDl 9 Nº 001 /2 0 20 

TERMO DE CO.LABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE MARTINÓPOLIS POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
OE MARTINÓPOLIS. 

O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ n2 44.855.443/0001-30 representado neste ato por se11 
Prefeito, CRISTIANO MACEDO ENGEL, por tador do RG n2 24.349.654-0 e CPF nº 1 l 7.181.798-39, por interméd io do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARTINÓPOLI S, nes te ato represen tado por seu diretor DANILA 
VALERIA PELEGRIN MOURA, portador do RG n2 20.082.839-9 e CPF n 2 206.412.3 48-21, doravante denominada 
ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a VILA VICENTINA FREDERICO OZANAN, inscr ita no CN PJ sob nº 
44.855.732/0001-39, com sede na Rua Frederi co Oza nan nº 620 - Cent ro, na Cidade e Comarca de Martinópo lis/SP, 
representada pelo seu presidente JOÃO RAMO S, por tador do RG n2 7.841.813 e CPF n2 725.884.548-87, doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, observa das 
as d isposições da Lei n2 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federa l nº 13.204, ele 14 ele dezembro de 
2015, bem como pelo decreto n2 5.159 ele 10/ 02/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de co laboração, tem por objeto Recur so Federal repassados pela Prefeitura do Município ele 
Mar tinópol is, conforme detalhado no Plano de Trabalho, tendo em vista a execução descentra l izada de Programas 
Governamentais Assistenciais, apoiados pelo GOVERNO FEDERAL, a serem desenvolvidos pela Entidade e.l o 
Município em razão do COVID 19 e aprovado pelo Conselho Municipal de Ass istência Social ele Martinópolis, que 
será destinado ao Custeio dos serviços de atend imento à prestação d e abrigam ento d e idosos - Serviço 
socioassistencial Especial de Alta Comp lexidade, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, que faz parl e 
integrante deste co nvênio. 
1.2 - Não poderão se r dest inados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretr izes 
Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolva m ou incluam, direta ou indi retamente: 
1 · delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou ele outras atividad es 
cxclusjvas do Estado; 
li - presta ção de se rv iços ou de at iv idades cujo destinatário seja o apa r elho arfministra tivo do Estado. 

2.1 - São obrigações dos Participes: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

1- DA A~MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civ il por ocasião da celeb raçiio 
das parcerias, infor111ando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais al terações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação ela parceria e o submeterá com issão ele monitoramento e 
ava liação designada, que o homologará, independentemente da obri ga tor iedade de apresentação ela prestaçã0 de 
contas dev ida pela organização da sociedade civil; 
c) realizar, nas parcerias com vigência super ior a um ano, pesqu isa de sa tisfação com os benefi ciários do plano de 
tra balho e utilizar os resultados como subsíd io na ava liação da parceria celebrada e do cumpri mento dos objeti vos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e ativi dades definidas; 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução cio objeto cio termo de colaboração ou term o de 
fomento; 
e) promover o monitoram ento e a avaliação do cumpr imento do objeto da pa rceria; 
f) na hipóte;!Se de o gestor da parceria deixar de ser agente públ ico ou ser lotado cm outro órgão ou entidade, o 
administrador públ ico deve rá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor. com as r espectivas responsabil idades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de r ecursos; 
h) mante r, ~m sêu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respecti vos planos de trabalho, 
até ce nto e oitenta dias após o respecti vo encerramento; 
i) divu lgar pela in ternet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na pa rceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parcer ia, ante a co nstatação de evidências de i r regular idades na 
execução do objeto ela parcer ia. ( 
li - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) manter escr ituração cnn tábi l regular ; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por m eio deste termo de cola boração; ~ 
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c) divulgar na interne t e em locais visíveis de s uas sedes sociais e dos estaqelecimentos em que exe rça s uas ações 
todas as parcerias cele bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no pa rágrafo 
único do a rt. 11 da Le i nº 13.019/2014; 
d) _manter e movimentar os recursos na conta bancá ria específica, observad o o disposto no a rt. 5 1 ela Le i n11 

13.019/2014; 
e) dar li vre acesso dos serv idores dos órgãos ou das entidades públi cas repassadoras dos recurs os, do controle 
inte rno e do Tribunal de Contas co rrespondentes aos processos, aos documentos, às informações re fe rentes aos 
ins trumentos de transfe rê nc ias r egulamentados pela Le i nº 13.01 9, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto; 
() r es ponder exc)usivamente pe lo gerenciamento administrativo e fin a nce iro d os recursos recebidos. inclusive no 
que diz res pe ito às despesas d e cu steio, ele investime nto e d e pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo paga mento dos encargos tra ba lhis tas, previdenciários, fi scais e come rciais 
relacionados à execução do o bjeto previsto no te rmo d e co laboração, não implica ndo responsabilidade solidá ria ou 
s ubsidiária da adm,inis tração públi ca a inadimplência da organização da socied ade c ivil em relação ao refe rido 
paga mento, os ônus inc identes sobre o obje to da pa rceria ou os d anos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) dispon ibilizar ao c idadão, na s ua página na in ternet ou, na fa lta d esta. cm s ua sede, consu lta ao extra to deste 
te rmo de colaboração/termo d e fomento, conte ndo, pe lo menos, o obje to, a fin a lida de e o d eta lhamento ela ap li cação 
dos recursos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Colaboração é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA 
DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMIN ISTRAÇÃO PÚB LICA MUNI CIPAL tra ns fe rirá os recursos e m favor d a ORGANIZAÇÃO DA SOC IEDADE 
CIVIL. co nforme o cronograma de d esembolso contido no pla no d e trabalho, m ed iante transferência eletrô n ica 
sujeita à identificação do beneficiário fina l e à obrigatoriedade de d epósito em s ua conta ba ncá ria específica 
vinculada a es te ins trum ento. 
4 .2 - É obriga tória a aplicação dos recursos deste Te rmo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de ins tituição finance ira oficial, se a previsão do s eu uso for igua l o u s upe rior a um mês; ou em fundo d e 
apl icação financeira de curto prazo, ou operação d e mercado aberto lastreada e m títu lo da dívida pública federa l, 
quando s ua utilização es tiver prevista pa ra prazos m enores. 
4.3 - Os rendimentos das a plicações fina nceiras serão, obriga toriam ente. a plicados no objeto do te rmo d e 
colaboração ou d a t rans fe rência, esta ndo s ujeitos às mes mas condições d e presta ção d e contas exigidos pa ra os 
recu rsos trans fe ridos. 
4.4 - O recurso será tra ns ferido em pa rce la única, por se tra ta r d e ações d e e nfrentamento ao covid 19, devendo se r 
pres tado contas de acordo com o previs to no pla no de trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O p'resente te rm o d e colaboração deve rá ser executado fie lme nte r:elos pa rtíc ipes. ele acordo com as clá us ulas 
pactuadas e as normas de r egência , r esponde ndo cada uma pe las consequências de s ua inexecução tota l ou pa rcia l. 
5.2 - Fi ca expressamente vedada a utilização dos recursos transfe r i-dos, sob pena de nulidade do a to e 
responsabilidade do agente ou r epresenta nte da ORGANIZAÇÃO DA SOC IEDAD E CIVIL, pa ra: 
1 - rea lização de despesas a título de taxa d e admin istração, de ge rência ou si mi la r ; 
li - fin a lidade diversa d a esta bel ecida neste ins trume nto, a inda que em ca rá te r de e mergênc ia; 
Ili - realização de despesas em data anterior ou posterior à s ua vigência; 
IV - r ealizáçào de d espesas com taxas bancárias, com multas, juros ou co rreçã o monetá ria, inclusive, r e fe re ntes a 
pagamentos ou r ecolhimentos fora dos prazos ; 
V - re~liza~ão de despesas com publicidade, salvo as d e cará te r educa tivo, informa tivo ou d e orien tação social, elas 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracte rizem pro moção pessoa l de autoridades ou servidores 
públicos; e · 
VI - repasses como contribuições, au xílios ou subvenções às instituições privadas com fin s luc ra tivos; 
VII - paga r, a qua lque r título. servidQr ou e mpregad o público com recursos vinculados à pa rceria, sa lvo nas 
hipóteses previs tas em le i específica e na le i de diretrizes orçam entá rias. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 
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6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir ~o dia 26/05/2020 a 31/12/2020 conforme prazo prev is to 
no a nexo Plano de Tra balho para a consecução de seu objeto. 
6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGAN IZAÇÃO DA SOC IEDADECIVIL devidamente justifi cada e 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprim ento das demais exigê ncias legais e 
regulamenta res, serão ad mitidas prorrogações do prazo de vigência do prese nte Termo de Colaboração. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA MUN ICIPAL promove rá a 
prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, independentemente de proposta da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verifi cado. 
6.4 - Toda e qualqu er prorrogação, inclus ive a referida no item anterior, deverá se r formalizada por termo aditivo, a 
ser celebrado pe los participes antes do término ela vigência cio Termo de Col aboração ou da última dilação de prazo, 
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efe itos finan ceiro:; 
retroa ti vos. ·· 

CLÁUSULA SÉTIMA 
. DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTOEDA FISCALIZAÇÃO 

7 - O re latório técnico a que se refere o a rt. 59 da Lei n.Q 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 
1 - descrição sumária das atividades e m,etas estabelecid as; 
li - a nálise das ativ ida des realizadas, do cumprim ento das metas e do impacto do benefício social obtido e m razão da 
execução do obj eto a té o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de tra balho; 
Ili - valores efetivamente transferidos pela adminis t ração pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pe la orga nização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração; 
V - análise ·de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no â mbito da fi scalização 
preventiva, be m como de suas conclusões e das med idas que tomaram e m deco rrência dessas a udito rias. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 

8.1 - A prestação de contas a presentada pela organização da sociedade civi l deverá conte r ele mentos que permitam 
ao gestor da parce ria avaliar o a nda mento ou concluir que o seu objeto foi executado conform e pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades rea lizadas e á comprovação do a lca nce das metas e dos res ultados 
espe rados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes inform ações e 
docume ntos impressos e digita lizados: 
l. Ofício de encaminha me nto dirigido ao Gestor da Parceria de acordo com o segme nto, saúde, assis tência social e 
edu cação contendo o número do Termo de Parceria co m a Adminis tração Públi ca; 
2. Cópia do Termo de Pa rceria, Plano de Tra balho e respectivas a lterações; 
3. Rela tório_<le execução do objeto contendo as atividades ou proj etos desenvolvidos pa ra o cumprimento do objeto 
e o compara tivo de metas propostas com os res ultados alca nçados. O rela tório deve rá conter ass inatura de seu 
representa nte legal, anexando-se docume ntos de comprovação da realização das ações, ta is como listas ele presença, 
fotos e vídeos, entre outros; 
4. Cópia da Inscrição nos Conselhos Muniçipais; 
5. Declaração de gua rda dos originais dos documentos que foram apresentados na Prestação de Contas; 
6. Declaração de qu e não houve a plicação re munerada; 
7. Demonstrati,vo Integral das Receitas e p es pesas - Termo de Co laboração/Fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas. e sua vinculação com a execução do objeto da pa rceria, conte ndo 
assinatura do seu representante legal e o conselho fi scal; 
8. Notas e com provantes fi scais, inclus ive recibos, co m data do docu mento, valor, dados da orga nização da 
sociedade civil e número do instrumento da parceria; 
9. Fixa Contábil; 
10. Cópias dos co mprovantes de todas as despesas rea lizadas (nota fiscal, nota fi scal de serviço, cupom fi scal, guias 
de recolhime nto)"bem como seus respectivos docume ntos de paga mento; 
11. Com provante 'do recolhimento do sa ldo da conta ba ncária específica, quando houver; 
12.Comprova ntes de recolhimento dos encargos sociais e fisca is de obrigação ela orga nização de sociedade civi l, 
incidentes sobre pagame ntos efetuados com recursos repassados durante a vigência da parce ria; 
13. Declaração da· realização da contabilização dos recursos e m consonâ ncia co m os princípios e normas de 
contabilidade a tinentes às organizações sem fin s lu cra tivos; 
14. Demonstração da aplicação da contrapa rtida, por meio do relatór io de execução fin a nceira, qua ndo houver; 
15. Mate ria l comproba tório do cumprime ri~o do objeto em fotos, vídeos ou outros s uportes; 
16. Lista de presença do pessoal tre inado ou capacitado, qua ndo for o caso; 
17. Relação de bens adquiridos, produz idos ou construídos, qua ndo fo r o caso; 
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18. Extratos bancários mensais da conta corrente e a pli cação abrangendo todo o período da execução do objeto 
pactuado. A conta deverá estar zerada ao final da parceria (extrato da conta bancár:ia específica); 
19. Cópia do Balanço Patrimonial. 
§ 1 ° Serão glosados va lores relacionados a metas e resul tados descumpridos se m justificativa suficiente. 
§ 22 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de 
até noventa dias a partir do térm ino da vigência da pa rceria ou no final de cada exe rcício, se a duração da parceria 
exceder um a no. · 
8 .2 · A prestação de contas relativa à execução do term o de cola boração dar-se-á mediante a aná lise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 
1 · relatório de execução do objeto, ela borado pela organ ização da soci edade civil, contendo as atividades ou projetos 
dese nvolvidos para o cu mprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
li · relatório de execução financeira do te rmo el e colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e s ua vi nculação com a execução do objeto, na hi pótese ele descu mp rimento de metas e resu ltados 
estabelecid os no plano de trabalho. 
8.3 · A Admin istração públiG\ muni cipal cons idera:-á ainda em s ua a nálise os seguin tes relatór ios elaborados 
internamente, quando houver: 
1 · relatório"cla vis ita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
li · relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela con ,issão de monitoramento e avaliação 
des ignada, sobre a co nformidade do cumprim ento do objeto e os resultados alcançados durante a execução tio 
termo de colaboração ou de fo mento. 
8.4 · Os pa receres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n11 13.0l9, ele 2014, 
deverão conter análise de e fi cácia e de e fe tividac\e das ações quanto: 
1 · os resultados já alcançados e seus be nefícios; 
li · os impactos económ icos ou socia is; 
Ili · o grau de satisfação do público-alvo; 
IV · a possibilidade de s ustentabilidade elas ações após a conclusão do objeto pactuado. 
8.5 • A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos na Lei n11 13.019, ele 2014, devendo conclui r, al ternativamente, pela: 
1 • aprovação ela prestação de contas; 
li · ap rovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
Ili · rejeição ela prestação de contas e determinação ele imed iata instauração de tomada de contas especial. 
8.6 · Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será conced ido prazo para a organização da 
sociedade civil sa nar a irregularidade ou cumpri r a obrigação. 
§ 12 O prazo referido no caput é li mitado a 45 (q uarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui pa ra analisar e decidir sobre a pres'tação de 
contas e co'mprovação de resu ltados. 
§ 22 Transcórrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade adminis trativa competente, so b pena de responsabilidade solidária. deve adota r as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos te rmos 
da legislação vigente. 
8.7 · A admini stração pública a preciará a prestação fina l de contas apresentada, no prazo ele até cento e cinque nta 
dias, contado da data de seu recebi me nto ou do cum primento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igua l período. 
Parágrafo único. O tra nscurso do prazo definido nos termos do caput sem qu e as contas tenham sido apreciadas: 
1 • não significa im possibilidade de apreciação em data posterio r ou vedação a que se adotem medi das saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir da nos que possam ter s ido causados aos cofres públicos; 
li · nos casos em que não fo r constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos. sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débito!; eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste pa rágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela adm inistração pública. 
8.8 · As prestações de contas serão ava liadas: 
1 · regulares, quando expressarem, de form a clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho; ' 
li · regulares com ressalva, qua ndo evidenciarem im propriedade ou qualque r outra falta de natureza forma l que não 
resulte em da no ao erário; 
Ili - irregu la res, quando comprovada qua lquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no deve r de prestar contas; · t. 
b) descumprimento injus tificado dos objetivos e me tas esta belecidos no plano ele tra ba lho; 
c) dano ao erário decorre nte de ato de gestão ilegítim o ou a ntieconómico; 
d) desfa lque ou desvio de din heiro, bens ou valores públicos. 

.,.· í 
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8 .9 - O adminis trad or público respo nde pe la decisão sobre a ap rovação ela prestação d e co ntas ou por omissão cm 
re lação à a nál ise de seu conteúdo, levando em cons ide ração, no primeiro caso, os pa receres técni co, fi nanceiro e 
jurídico, se nd o permi t ida delegação a autoridades dire ta me nte s ubo rdinadas, vedada a s ubdelegação. 
8.10 - Qua ndo a prestação d e co ntas for ava liada como irregula r, a pós exau rida a fase recursai, se ma ntida a decisão, 
a organização da sociedade civil poderá solicita r auto rização para que o ressarci me nto ao erário seja p romovido por 
meio de ações compensatórias d e inte r esse público, media nte a a p resentação àe novo plano de t rabalho, conforme o 
obje to descrito no te rm o d e cola boração ou d e fome nto e a á rea d e atuação da o rga nizaçã o, cuja mensuraç~o 
econô mica será fe ita a pa rti r d o pla no d e tra ba lho o rigina l, desd e que nã o te nha havid o d o lo o u fra ude e não seja o 
caso de res tituição in tegral dos r ecursos. 
8.11- Dura nte o prazo d e 10 (d ez) anos, contado d o d ia útil s ubsequente ao da prestação de contas, a o rganização da 
sociedade civil deve manter e m seu a rquivo os d ocumentos origina is que com põem a prestação d e cb ntas. 

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - A presente pa rceria pod e rá ser a lte rada a q ualquer tempo, medi an te ass ina tura de te rmo aditivo, deve ndo a 
solicitação ser e nca minhad a com antecedência m ínima d e 30 (trinta) dias em r e lação à data d e té rm ino d e sua 
vigência. 
9.2 - Não é pe rmitida a celebração d e a ditame nto d este Termo de Cola bo ração com a lte ração d a na tu reza do o bjeto. 
9.3 - As a lte rações, com exceção das que tenham por fina lida de mera me nte p rorrogar o p razo d e vigênc ia do a juste, 
deve rão ser previamente s ubmetidas à Procu radoria do Mun icíp io, órgão ao qua l d everão os a utos ser 
encaminhad os em prazo hábil para aná lise e pa recer. 

--" 9.4 - É obrigatório o adita mento do presente instrumento, quando se fize r necessá r ia a e fetivação de a lterações que 
tenha m por obje tivo a muda nça de valor, das metas, d o prazo d e vigência o u a u ti lização de recurs os rema nescentes 
d o saldo do Term o de Co labo ração. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pe la execução da parceria e m d esacordo com o pla no d e tra ba lho e com as normas d a Le i nQ 13.019, de 2014, 
e d a legislação e~pecífica, a admin is t ração pública po de rá, gara ntida a p révia defesa, a plicar à o rganização d a 
sociedade c ivil pa rceira as seguintes sanções: 
1 - advertência ; 
li - s uspensão tempo rá ria da pa rticipação em chama mento público e impedim ento ele celebrar pa rceria o u contrato 
com ó rgãos e entida des da esfe ra d e governo d a a dminis tração pública sancionadora, por prazo não superior a d ois 
anos; 
Ili - d ecla raçã9 de inidoneida de pa ra pa rticipa r de chamamento púb lico o u celebrar parceria ou cont ra to com 
órgãos e entidades d e tod as as esfe ras ele gove rno, enquanto pe rdu ra re m os mo tivos determinantes da puni ção o u 
a té que seja promovid:i a reabi,litação pe ra nte a própria a uto ridad e que a plicou a pena lidad e, qu e será concedida 
sem pre que a o rganização d a s oc iedad e civil ressar cir a administração pú blica pe los pre juízos resu ltantes e após 
decorrido q prazo da sa nção aplicada com base no inciso li. 
10..2 - Prescr eve em cinco anos, contados a par t ir da data da apresentação da pres tação d e contas, a aplicação d e 
pe na lidad e decorre nte d e infração re lacio nada à execução da pa rceria . 
10.3 - A p rescrição será interrompida com a edi ção d e a to administra tivo voltado à apu ração da in fração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fin s deste a juste, consid e ra m-sç bens rem anescentes os d e natureza permanente adqui rid os com 
recursos fin anceiros envo lvidos na parceria, necessários à consecução d o obje to, mas q ue a ele não se incor poram. 
11.2 - Pa ra os fi n s d es te Termo, equipa ram -se a bens remanescentes os bens e equipa mentos even tua lme nte 
adquiridos, produzid os, t ra nsfo r mad os ou cons truídos com os recu rsos aplicad os em razão deste Termo ele 
Cola boração. . 
11.3 - Os bens ,·ema nescentes serão d e propriedad e da Organização d a Sociedade Civil e gravados com cláusula de 
ina lienabil idad e, deve ndo a organização da sociedad e civil fo rmalizar p rom essa ele tra nsfe rência da prop riedad e à 
administração pública, na hipótese d e s ua extinção. 
11.4 - Os bens re ma nescentes adquiridos com r ecursos tra nsferidos pode rão, a crité rio d o adminis trador p úbli co, 
ser doados a outra Orga nização da Sociedade Civil que se proponha a fim igua l o u semelhante ao da Orga nização 
d o na tá ria. quando, após a consecução do o bje to, não forem necessári os pa ra assegura r a continu idade cio objeto 
pactuado, . t 
11.S - Os be ns doad os fi carã o gravados co111 clá us ula de ina lienabilidad e e d everão, exclus iva mente, ser u tili zad os 
pa ra continuidade da execução d e objeto igua l ou semelha nte ao previsto neste Termo de Colaboração/Fo me nto, 
sob pena de r eve rsão em favo r da Admin istração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 · O presente te rmo de colaboração poderá ser : 
l · de nunciado a qua lqu er tempo, ficand o os pa rticipes res ponsáveis some nte pe las obrigações e a ufe ri ndo as 
vantagens do tempo e m que pa rticipa ram vo lunta ria mente d a avença, r espe itad o o prazo mínim o d e 60(sesse nta) 
dias d e anteced ênc ia pa ra a publicida de dessa inte nção; 
li - rescindido, independe nte de p révia notificação ou inte rpe lação judicia l o u extra judicia l, nas seguintes hipótese·s: 
a ) utilização cios r ecursos em d esacordo com o Pla no de Trabalho; 
b) inadimplemento de qua isquer das clá us ulas pactuadas; 
c) constataçã o, a qu a lquer te mpo, d e fal s idade ou incorreção em qua lqu er docum ento a p resentad o; e 
d) verificação da dcorrência de qualque r circunstância que enseje a insta uração ele To mada de Contas Especia l. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICIDADE 

13.1 · A e fi cácia do presente te rm o ele colaboração ou dos adita mentos que implique m em a lte ração ou a mpliação d a 
execução do objeto d escrito neste instrumento, fica condjcionada à publicação d o r espectivo extra to, a qua l d everá 
ser provid enciada pela· administração pública municipa l no prazo de a té 4 0 (qua renta) dias a conta r da respectiva 
assina tura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 · Aco rdam os. pa rtic ipes, a inda, em esta be lecer as seguintes condições: 
l · as comunicações r e lativas a es te te rmo d e cola boração serão rem e tidas po r correspo ndê ncia ou fax e serão 
conside radas r egula rmente e fe tua das quando .comprovado o recebimento; 
li · as mensagens e documentos, r esultan tes d~ trans missão via fax, não pod e rão se co ns titui r em peças d e processo, 
e os respectivos origina is d eve rão ser encaminhados no prazo d e cinco d ias; e 
Ili · as re uniões entre os representan tes cred e nciados pelos participes, be m co mo q ua isque r ocorrências que 
possam te r implicações neste termo de colaboração, serão aceitas some nte se regis tradas em a ta o u r e lató rios 
circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 · Será çompetente pa ra dirimir as controvérsias decorrentes deste te rmo d e colabo ração, que não possam se r 
resolvidas pe la via administra tiva , o foro da Comarca de Martinópolis/S P, com re nún cia expressa a outros, por mais 
privilegiados q ue fo rem. 
15.2 · E. por ass im estarem pl ena mente de acordo, os participes obr igam-se ao tota l e irrenunciável cumprimento 
d os te rm os do presente ins trumento, o qua l lido e acha do conforme, foi lavrad o em 0 3 ( t rês) vias d e igua l teor e 
forma, que 'vão ass inadas los pa rtícipes, pa ra que produza seus jurídicos e legais e fe itos, em Juízo ou fo ra d e le. 

Teste munhas: 

ROSA MEND E 
RG 26.273.045-

C.PF !45.918.298-80 

Martinó polis, 26 de abri l 
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